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FoRNECIMENTCI DE coMBUSTTyEL aos vnÍcut,os na cÂwr*RÂ MtiNICIpAL
DE CÂJAMAR.

A cÂinana MITNICIpAL DE cAJAMA&, iá
devidamente qualificada como CONTRATANTE, e â empresa AUTO PO§TO LUZA LTDA,
igualmente qualiticada, na qualidade de CONTRATADA, resolvem:

Çl*upula t - Fica prc,n'ogado o corú'ato em qu*stão por mais rxrr período de 12 (doze) rreses
contados à partir de 15 de Írarço de 2A2A;

Ctáusulaã * Fica alterado o valor praticado por iitrc que passa a vigorar com o valor fixc de

R$ 4.390 (cluatro reais e h'iiita e nove ceiitavos),

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas
contratuais.

E, por estarem as partes justas e çontratadas, assinâm o
presente em duas vias, de igual teor. sem espâços ou rasuras e para rur só efeito de direito.

Cajarnar, ern 13 de Março de2*2ü"

CAI/IARÀ
Vereador Saula
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